
Streck e Giannakos: Pode o juiz dispensar prova para reduzir aluguel?

Spacca

No dia 30 de abril de 2020, foi publicado artigo sobre a importância

“cumprir a letra da lei”1. Neste, sustenta-se que “quando o judiciário se nega a cumprir um claro texto e
não o declara inconstitucional, simplesmente lhe nega a validade. Como se fosse nulo, írrito, nenhum o
texto da lei”. 

Em outro texto publicado, em 26 de março de 2020, faz-se menção à decisão do juiz do Rio de Janeiro
que permitiu os cultos da igreja de Silas Malafaia, mesmo no meio do estado de calamidade provocado
pelo coronavírus2.

Em momentos crise e extrema dificuldade (como o que vivemos), o Direito deve ser utilizado justamente
para nos auxiliar a vencer a crise e não ser desvirtuado para criar ainda mais problemas.

Ou seja, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.

Para não esquecer: Foram criados os artigos 489, §1º e 926, ambos do CPC/2015. No caso do primeiro,
o legislador teve como intuito criar parâmetros para a decisão judicial e requisitos para que deveriam
constar na decisão tomada pelo julgador. No caso do segundo, para exigir dos Tribunais e dos juízes a
uniformização da sua jurisprudência mantendo-a estável, íntegra e coerente.

A integridade é a exigência de que os juízes construam seus argumentos de forma integrada ao conjunto
do Direito, em uma perspectiva de ajuste de substância. A integridade impede que o judiciário use dois
pesos e duas medidas.

A coerência, por sua vez, é a necessidade de, em casos semelhantes, deve-se proporcionar a garantia da
isonômica aplicação principiológica. Da mesma forma, haverá coerência se os mesmos preceitos e
princípios que foram aplicados nas decisões o forem para os casos idênticos; mais do que isso, estará
assegurada integridade do direito a partir da força normativa da Constituição. A coerência assegura a
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igualdade, isto é, que os diversos casos terão a igual consideração por parte do Poder Judiciário3.

O julgador não poderá utilizar-se de argumentos que não estejam coerentemente sustentados, o que
inclui, como pode de partida, uma autovinculação com aquilo que antes se decidiu.

Neste sentido, pode-se dizer que no CPC/2015 não há espaço para decisões personalistas com que
estivesse criando o direito a partir de um grau zero. O “livre convencimento” (que foi retirado do texto
do CPC) não é o mesmo que decisão fundamentada. A segurança jurídica e a proteção da confiança e da
isonomia somente fazem sentido se as decisões obedecerem à coerência e à integridade.

No entanto, é muito comum vermos na prática ambos os artigos serem negligenciados pelo julgador. O
resultado disso é as diversas decisões sobre a mesma temática com resultados distintos.

Em pesquisa realizada recentemente ao analisar os volumes de processos ajuizados no Tribunal de
Justiça de São Paulo entre janeiro e março de 2019 e no mesmo período de 2020, verificou-se o aumento
em 20% no ajuizamento de ações judiciais na quinzena que imediatamente antecedeu o fechamento dos
tribunais, indicando, já naquele momento, que o cenário de pandemia incitaria o maior volume de
processos. Passada a fase inicial de isolamento absoluto, ou, com mais razão, prolongado o isolamento
por mais dias, dilatando, em igual proporção, os efeitos nefastos à economia, os números voltam a
crescer de modo absolutamente preocupante4.

Em decisão recente proferida em comarca localizada na Serra Gaúcha, o juízo reconheceu que a
pandemia instalada no país, com curva acentuada de contaminação em razão da Covid-19, teria
desequilibrado contrato de locação comercial firmado em agosto de 2019, viabilizado a redução do
locativo mediante via judicial5.

Em sua conclusão, determinou que o valor locatício fosse reduzido de R$ 5.250 para R$ 1.100 pelo
período de 05 meses. Uma redução temporária para 20,95% do valor locativo inicial.

Na sua fundamentação, o juízo sustentou a aplicação do art. 374, I do CPC, em que o autor seria
dispensado do ônus probatório diante da notoriedade da COVID-19.

Em outras decisões judiciais já veiculadas pela mídia, por sua vez, o Poder Judiciário tem concedido
reduções dos locativos nos mais diversos percentuais, como 60%6, 50%7 e 70%8. Em outros, em que os
locatários requereram a isenção do pagamento, a justiça paulista negou o pedido9. O TJ/SP já se
manifestou sobre a temática, revertendo decisão que havia indeferido pedido de tutela de urgência em
primeiro grau e concedendo a redução de 50% do locativo em segundo grau10.

Mas, por qual motivo um juiz determina uma redução quase 80% de um aluguel? Qual é a prognose?
Qual é a diferença deste caso para o outro em que houve uma redução de 50%? Ou uma redução de 60%?
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Será que com a aplicação do art. 374, I do CPC, em que o autor seria dispensado do ônus probatório
diante da notoriedade da COVID-19, por si só, justificaria o arbitramento da redução sem a produção de
prova específica do prejuízo? Como o juízo deve estipular o percentual de redução? Tira de que lugar
esse percentual? De seu subjetivismo?

Dito de outra forma, no momento em que o juiz arbitra um percentual de redução do locativo, sem a
realização de prova específica pelo autor, ele não estaria agindo de forma discricionária-arbitrária? A
resposta é (deveria) ser óbvia.

O juiz pode fazer coisas, mas não pode tudo. E as que pode, deve fundamentar. E essa fundamentação
não pode ser qualquer uma. Ou nenhuma. Aliás, aqui basta que invoquemos os três primeiros incisos do
artigo 489, parágrafo 1º. do CPC:

Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I – se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II – empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no 
caso;

III – invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

Isto para começar!

Seguimos. Que a incidência do coronavírus nas relações contratuais não possui precedentes é
indiscutível. Porém, o ponto crucial é em que medida e a profundidade em que o juiz pode modificar a
relação contratual já existente e pré-estabelecida entre as próprias partes.

A racionalidade jurídica vem sendo substituída por “racionalidades instrumentais”, constituída de
opiniões e juízos morais. Ou seja, quais os parâmetros para estabelecer o percentual? Seria o caso de
ocorrência do famoso “decido conforme a minha consciência”?

No momento em que a coerência e integridade são ignorados, os incentivos judiciais tornam-se
protagonistas.

Neste ponto, o que se propõe é a possível contribuição da AED (Análise Econômica do Direito) para
com a CHD (Crítica Hermenêutica do Direito).

Este debate ocorreu, em 2015, entre os Professores Lenio Streck, Alexandre Moras da Rosa e Aury
Lopes Junior.

Do ponto de vista econômico, no momento em as decisões judiciais veiculam a possibilidade de
repactuação dos contratos de locação comerciais, ainda mais, sem critérios definidos, incentivam que
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boa parte dos locatários busquem este benefício mesmo que a sua situação fática específica não exija
("comportamento oportunista"11). Do ponto de vista econômico, tais notícias dificultam justamente a
cooperação pré-existente entre os envolvidos12.

O que se cria na prática é uma reação em cadeia. Os locatários, incentivados pela ausência de coerência
e integridade nas decisões judiciais, ajuízam ações revisionais dos contratos de locação com intuito de
terem o mesmo benefício, mesmo que, em certos casos, o locatário sequer necessite da revisão. O
Direito, que deveria pacificar e regular, acaba, por uma de suas pontas, incentivando o contrário.

O resultado de tudo isto é uma descrença no Judiciário. Alguns exemplos recentes demonstrar a
concretização deste sintoma: i) um apelo à utilização da inteligência artificial nos processos judiciais,
considerando, inclusive, a hipótese da substituição do juiz pela máquina; ii) a criação da figura dos
negócios jurídicos processuais (art. 190, CPC).

Quanto ao primeiro, podemos trazer como exemplo os casos das ferramentas criadas pelos Tribunais de
Justiça e Superiores, como o Radar (TJ/MG), que recentemente julgou um grande número de recursos de
segundos; o Victor (STF), que ainda está em fase de aprimoramento; e o Poti (TJ/PE) que realizar
bloqueios judiciais das contas de devedores em ações de execuções fiscais13.

Quanto ao segundo, originário da experiência positiva tida pelas partes e advogados na arbitragem,
possibilita uma maior participação das partes no processo, resultando numa comparticipação dos sujeitos
processuais na construção da decisão que deva solucionar determinada ação judicial. A ideia é que as
partes possam customizar o processo e readequá-lo para a maior adequação dos seus interesses. É
possibilitado às partes estipulares mudanças no procedimento e convencionarem sobre seus ônus,
poderes, faculdades, calendário processual, direito material e deveres processuais14. O art. 190,
parágrafo único, do CPC dispõe sobre as três hipóteses taxativas para impedir a validade dos negócios
jurídicos processuais.

Portanto, a confiança no Judiciário já vem abalada. A legislação moderna já tem apresentado este
sintoma e, pelo que se identifica na prática, a situação tende a piorar.

A solução: a volta dos juízes à fundamentação jurídica, ao Direito, à necessidade de uniformizar a sua
jurisprudência (coerência e integridade viram para isso!!!), sob pena de, conforme dito no início do
texto, negar validade à lei simplesmente pelo seu desuso proposital.

1 https://www.conjur.com.br/2020-abr-30/senso-incomum-tao-dificil-cumprir-letra-lei-art-212-cpp
acessado no dia 10/05/2020.

2 https://www.conjur.com.br/2020-mar-26/senso-incomum-cada-cabeca-sentenca-tese-espantalho
acessado no dia 10/05/2020.
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